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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA (PL 1087/25)

REQUERIMENTO Nº ............, DE 2025.
(Do Senhor Júlio Cesar)

Requer  seja  ouvido  representante
do  Conselho  Federal  de
Contabilidade (CFC), em audiência
pública  para  debater  o  PL  nº
1.087/2025.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa Excelência, ouvido o Plenário da Comissão Especial, seja convidada a comparecer

a este órgão técnico, em reunião de audiência pública, a Conselheira do CFC, ÂNGELA

ANDRADE DANTAS MENDONÇA, para discutir o Projeto de Lei nº 1.087 de 2025, que

“Altera a legislação do imposto sobre a renda para instituir a redução do imposto devido

nas bases de cálculo mensal e anual e a tributação mínima para as pessoas físicas que

auferem altas rendas, e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

A participação do CFC é de alta  relevância  para  o debate  técnico  da

matéria,  tendo  em  vista  sua  posição  institucional  como  órgão  normatizador  da

contabilidade  brasileira  e  seu  papel  estratégico  na  mediação  entre  o  Estado  e  os

profissionais responsáveis pelo cumprimento das obrigações tributárias.

Destaca-se,  ainda,  que  o  PL 1.087/2025  dialoga  diretamente  com  os

instrumentos operacionais e os sistemas declaratórios cuja implantação será intensificada

com a entrada em vigor da Reforma Tributária (PEC 132/2023), o que demanda análise

especializada  sobre  os  impactos  práticos,  custos  de  conformidade  e  desafios  de

adaptação enfrentados por milhões de contribuintes por intermédio dos contadores. *C
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Assim, a presença do Conselho Federal de Contabilidade nesta audiência

contribuirá para o aperfeiçoamento legislativo da proposta, garantindo que as mudanças

considerem a viabilidade técnica de implementação e a efetividade na arrecadação com

menor impacto burocrático.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2025.

Deputado JÚLIO CESAR
PSD-PI
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